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INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, A 'VIRADA INCLUSIVA' E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

[bookmark: _GoBack]Art. 1º. Fica instituído no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Cordeirópolis, a “Virada Inclusiva”, a ser realizada, anualmente, na semana que compreenda o dia 21 de setembro.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 4 de setembro de 2024.
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